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Com base no art. 169, da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo desta
Casa Legislativa - solicito à Mesa Diretora que encaminhe ao Prefeito Tiáo Bocalom
e ao Secretário Municipal de Cuidados com a Cidade, Tony da Rocha Roque esta
indicação para que providencie a limpeza urbana da Rua lndependência, Defesa Civil.

Conforme a inspeçáo realizada in loco, a referida região encontra-se sem
o roçado em dia e com acúmulo de lixo, o que torna o ambiente propÍcio à apariçáo
de animais peçonhentos, colocando em risco a saúde dos moradores.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 02 de março de 2Q26.

Deputado EMERSON JARUDE
Partido Novo
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